
R E S O L U Ç A O  N’ 142 - DE 14 DE D E Z E M B R O  DE 1972

E M E N T A : -  Ap ro va  a c r i a ç ã o  do Cu rso de Licenciat_u 

ra, de C u r t a  Duraçã o, em E d u c a ç ã o  F í s ^  

c a .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral e 

em c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  dos E g r é g i o s  C o n s e l h o s  S u p e r i o r  de Ensi 

no e P e s q u i s a  e U n i v e r s i t á r i o ,  em s es sõe s r e a l i z a d a s  nos  dias 11 

e 14 de d e z e m b r o  de 1972, r e s p e c t i v a m e n t e ,  p r o m u l g a  a s eg ui n t e

R E S O L U Ç A O :

A r t . 1® - Fica a p r o v a d a  a c r i a ç ã o  do C ur so  de 

L i c e nc ia tu r a,  de C u r t a  D u r a çã o,  em  E d u c a ç ã o  Física, o b s e r v a d o s  , 

no que coub er,  o R e g i m e n t o  G e ra l da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Parã, 

as no r ma s r e g u l a m e n t a r e s  a p r o v a d a s  pelo C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s ^  

no e P e s q u i s a  e os te rm os  do C o n v ê n i o  c e l e b r a d o  co m  o P r o g r a m a  de 

E x p a n s ã o  e M e l h o r i a  do E n s i n o  (P REMEN), do M i n i s t é r i o  de E d u c a ç ã o  

e Cultura , h o m o l o g a d o  pe la  R e s o l u ç ã o  n’ 138/72 de 07 de d e z e m b r o  

de 1972, d e s t e  Con se l ho .

Art. 2’ - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em contrãrio.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F ed er al  do Parã, em 14 

de d e z e m b r o  de 1972.

M I N I S T É R I O  DA E D U C A Ç A O  E CU L T U R A

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A  ^

C O N S E L H O  U N I V E R S I T Á R I O
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P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t ã r i o
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